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COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:COMUNICAMOS AOS CLUBES NOSSOS FILIADOS, E DEMAIS INTERESSADOS:    
 

       *** CONSELHO DE DISCIPLINA        

     *** DELIBERAÇÕES 
 

    Para conhecimento dos Clubes filiados e demais interessados, COMUNICA-SE que o 

Conselho de Disciplina desta Associação,    na sua reunião de ontem, DECIDIU: 
 

 

FUTEBOL11 

PROCESSOS DECIDIDOS 

19/DISC.- Jogo G.D. Peões/ G.D. Adaúfe, do C.D. Seniores- 1º Divisão, do dia 10.02.2018. 

1 – Considerar Francisco Ribeiro Sá, atleta do G.D. Adaúfe incurso no artigo 121.2º, do 

Regulamento Disciplinar, aplicando-se-lhe as seguintes penas: 

a) Arquivamento do Processo Disciplinar; 

b) Aplicar 1 (um) Mês de Suspensão, tempo cumprido durante a Suspensão Preventiva. 

 

 

15/DISC.- Jogo C.S.C.D. São Cláudio/ G.D. Joane, do C.D. Iniciados – 2º Divisão, do dia 04.02.2018. 

1 – Considerar o Sr. Francisco Jorge Dias Correia, seccionista do G.D. Joane, incurso no artigo 98º, 

do Regulamento Disciplinar, aplicando-se-lhe as seguintes penas: 

a) Arquivamento do Processo Disciplinar; 

b) 1(um) Mês de Suspensão, tempo cumprido durante a Suspensão Preventiva.  

c) Multa 75 (setenta e cinco) euros; 

 

 

25/DISC.- Jogo C.D. Celoricense/ Mota F.C do C.D. Juniores – 1º Divisão, do dia 11.03.2018. 

1 – Considerar Ruben Filipe Oliveira Pires, atleta do Mota F.C, incurso no artigo 123.1º, do 

Regulamento Disciplinar, aplicando-se-lhe as seguintes penas: 

a) Arquivamento Processo Disciplinar; 

b) Levantar suspensão preventiva do atleta; 

c) Aplicar 3 (três) jogos de suspensão, 1 (um) deles cumprido na Suspensão Preventiva. 

 

 

 

 

        DATA: 23 DE MARÇO DE 2018 

 
 



FUTEBOL11 

PROCESSOS INSTAURADOS 

26/DISC.- Ao Hugo Victor Miranda, Licença n.º965937, atleta da A.D. Aboim da Nóbrega, por factos 

que lhe são imputados no jogo A.D. Aboim Nóbrega/ G.D.R. Esporões, marcado para 18 de Março 

de 2018, a contar para o C.D. Seniores- 1º Divisão- Série B. 

Decretada a SUSPENSÃO PREVENTIVA do arguido. 

 

27/DISC.- À Associação Merelim S. Paio, por factos que lhe são imputados no jogo Ass. Merelim S. 

Paio/ G.D. Prado, marcado para 17 de Março de 2018, a contar para o C.D. Juvenis- 1º Divisão. 

Decretada a SUSPENSÃO PREVENTIVA do seu Campo de Jogos. 

 

FUTEBOL 5 

PROCESSOS INSTAURADOS 

28/DISC.- Ao Sr. António Eduardo Pereira Cunha, treinador da A. D. Jorge Antunes, por factos que 

lhe são imputados no jogo J.U.N.I/ A.D. Jorge Antunes, marcado para 17 de Março de 2018, a 

contar para o C.D. Futsal- Infantis Masculinos. 

Decretada a SUSPENSÃO PREVENTIVA do arguido. 

 

 

OUTRAS DECISÕES 

Revogar a pena de 37,5 euros de multa, G.D. Figueiredo, insertas no C.O nr.368, de 8 de Março de 

2018. 

 

Revogar a pena de 25 euros de multa, G.D. Figueiredo, insertas no C.O nr.368, de 8 de Março de 

2018. 

 

Condenar o “Regadinhas de Freiriz” no pagamento de 123€ (cento e vinte e três euros), por danos 

na viatura utilizada pelo árbitro, que dirigiu o jogo Regadinhas Freiriz/ Fintas Academia, efetuado 

no dia 25 de Fevereiro de 2018, a contar para o C.D. Benjamins. 
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